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ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI Mfl 691/95

De autoria do nobre Vereador Antonio de Paiva
Monteiro Filho, o projeto de lei 691/95 visa instituir o
Museu de Astrologia Contemporânea, a ser implantado na
construço onde funcionava o • ánel do respiro situado na
Praça Alexandre Ousm2io.

Estabelece, ain.da, que o Museu deverá apresentar
exposiç7o permanente sobre a hist6ria da astrologia,
equipamentos tecnol6gicos interativos e fotos
planetárias, dentre outros materiais.

O ilustre Autor instrui a propositura com abaixo-
assinado no qual munícipes solicitam a implantaç'ão do
referido Museu; documentos explicativos; e foto do
respiro onde pretendem seja instalado.

Em justificativas argumenta que a astrologia é o
modo de pensar a vida humana integrada aos ritmos da
natureza, apoiando suas teorias nas cincias exatas. Por
outro lado, ao ser afastada do ensino superior das
academias, a astrologia ficou restrita ao uso popular,
onde seu emprego sem o devido respaldo levou-a a uma-
condiço de crendice. .

Isto posto e no sentidó ' de'r~os princípios e
funçes	 da	 Astrologia,	 . torna-se	 necessária	 a
reavaliaço da sua linguagem para o	 amplo uso em
benefício da sociedade. • S'ão esses, enfim, os_obje:tivos do
Museu de Astrologia Contemporâne	 s'e;'S implantado com a
aprovaç'ão do presente projeto de lei.

Pelo exposto, favorável o parecer.




